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8 stado do (Jlio de ,9anciro 

Cãn1ara /l!funicipaf de Jlaguai 

,. e:: IRA ::--:;:cI?AL -i- IT,\Gtr:.1, pelos seus rc!>r-scn 
t:u:.tes legais, Decreta e eu , Sanciono a seguinte lei. 
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, # 

.ue da. deno:ú.naçao a lo , , 
gradouros publicos e da 
outras urovidências. 

Art. 111 - a) O lo,:;ra.douro ryttb!.ico conhecido nor Rua "ll~tt con~ 
tante de planta ar,rovac!a usla "1-Efeitura , loculiza­
do no :Jairro i.ova Itag:.iaÍ, lll distrit o eeste 11unicÍ 
pio , que se i'licia na Eua :!i'rancisco Ribeiro de ~a~ 

valho e ter"'.ina na Rua Inacio .. brahão , passa acnorni 
nar- 3e RU/.i 3Qü\?r·: T\"!AR ~ . 

b) O lo :radouro pÚblic0 co":•c-cido por ~'la 11~" con~ 
tanto Ce planta aor ovada pela ~refeitura , localiza­
do no 1airro :-ova Ita:;L<aí , l distrito !'este .m-icÍ 
pio , que -e i 1c1a ~ ""'.ua "'raz:.cisco P~iro de Ca.t 

ilal:.o e t.e:-.:.:ina :ia .ua !nacio bral~o, p::i.ssa deno."11 
na.r-se !U, • .r ..1' - '::' 01m~ ?r.7 Tl?O . 

r, rt. (tl - O Dcparta ·ento éle Cbr~s e verv~ços ··r· ~'10!1 

as ~rov~aê~ias ara a~uisição e coloca~ão eas plA 
cas ~cno=.i."l.::tiv:ll! . 

/,;t. 3 
, 

- .• ~rese!lte lei ent:-zra e_ .igor a pa.rti .. ~a data ~e 
:ma pub1 ic...ção • • cvor;anco- se as dispo:ii ões cn co_2 , 
tr11rio . 

~ilClflt 1; Prefeito 
'. ~~ '"'"' ' ,~ V · 

GA811'<E TE lJO PREfflTO .. . ~ ·~ .. ~,. ti.•"" /. 
tio do Roo •• l • . 
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